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Secretaria Regional do Ambiente e Ação Climática
DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

PEDIDO DE LICENCIAMENTO
Práticas que não envolvem exposições médicas 

	 I - Identificação do titular

	[bookmark: Texto1][bookmark: _GoBack] Nome ou designação social do titular:      
[bookmark: Texto2] Contribuinte n.º :      
[bookmark: Texto3] Morada da sede social:      
[bookmark: Texto4][bookmark: Texto5][bookmark: Texto6] Localidade:      	Código postal:      -     
[bookmark: Texto10][bookmark: Texto11] Ilha:      	Concelho:      
[bookmark: Texto7][bookmark: Texto8] Endereço de correio eletrónico do titular[footnoteRef:1]:      	 Telefone :      	 [1:  Endereço eletrónico geral do titular.] 




	 II - Identificação do local onde pretende realizar a prática 

	[bookmark: Texto14] Morada:      
[bookmark: Texto15][bookmark: Texto16][bookmark: Texto17] Localidade:      	Código postal:      -     
[bookmark: Texto20][bookmark: Texto21][bookmark: Texto18] Ilha:      	Concelho:      	 		Telefone :      



	III – Objeto do presente pedido

	A [bookmark: Marcar1]Primeira licença |_|
B [bookmark: Marcar2][bookmark: Texto22]Renovação de licença anterior |_| Número da licença a renovar:      
C [bookmark: Marcar3][bookmark: Texto23]Alteração de licença |_| Número da licença a alterar:      
           Motivo de alteração: 
[bookmark: Marcar6]           Alterações aos limites operacionais e às condições de operação |_| 
[bookmark: Marcar5]           Alterações às condições específicas fixadas na licença |_| 
[bookmark: Marcar4]           Modificações que impliquem alterações na proteção e segurança radiológica |_| 
           Outras alterações: |_| Descrição sucinta:      




  IV – Prática a desenvolver
	
[bookmark: Marcar7]|_| A - Operação de geradores de radiações ionizantes ou aceleradores ou fontes radioativas, exceto microscópios eletrónicos, sem exposições médicas: 
Casos particulares:
|_| A1 - Operação realizada em atividades de demonstração, manutenção ou intervenção técnica.
|_| A2 - Operação realizada para efeitos de imagiologia não médica[footnoteRef:2]. [2:  Imagiologia não-médica inclui:
Avaliação radiológica do estado de saúde para efeitos de emprego;
Avaliação radiológica do estado de saúde para efeitos de imigração;
Avaliação radiológica do estado de saúde para efeitos de seguro;
Avaliação radiológica do desenvolvimento físico de crianças e adolescentes com vista a uma carreira desportiva ou outras;
Avaliação radiológica da idade;
Utilização de radiações ionizantes para a identificação ou deteção de objetos dissimulados no interior do corpo humano;
Utilização de radiações ionizantes em sistemas de controlo para deteção de pessoas dissimuladas na carga;
Práticas que envolvem a utilização de radiações ionizantes para fins legais ou de segurança.] 

[bookmark: Marcar8] |_| B - Prática sem exposições médicas que envolva fontes radioativas seladas. 
[bookmark: Marcar9] |_| C - Prática sem exposições médicas que liberte para o ambiente material radioativo nos efluentes gasosos ou líquidos, que possam resultar numa dose efetiva para a exposição do público superior a 0,3 mSv por ano. 
[bookmark: Marcar10] |_| D - Adição deliberada de substâncias radioativas na produção ou no fabrico de bens de consumo ou outros produtos, incluindo medicamentos e na importação ou exportação de tais bens ou produtos. 


 
  V – Justificação da prática 
 
Descrever a justificação geral para a prática a realizar, tendo em conta, nos termos do artigo 18.º do DL 108/2018, na sua redação atual, a exposição ocupacional e a exposição do público associadas: 

|_| A prática envolve a exposição a radiações ionizantes. A radiação ionizante tem efeitos comprovados para a saúde, que podem constituir um risco. Tendo em conta as doses de radiação previstas para os profissionais envolvidos e para membros do público, não é expectável que o detrimento provocado pela realização da prática seja superior aos benefícios que advêm da realização da mesma. Por serem previstos benefícios diretos para os indivíduos e para a sociedade, face ao detrimento provocado, a prática é considerada justificada.

[bookmark: Texto25]|_| Caso a justificação da prática seja distinta do ponto anterior, descrever ou juntar documento em anexo:      
 (anexar documento devidamente identificado em caso de espaço insuficiente)
Verificar pergunta frequente 1 no sítio https://www.apambiente.pt/node/1136#FAQ1


VI – Delegado de proteção radiológica
	[bookmark: Texto29] Nome:      
[bookmark: Texto30] Número de cartão de cidadão:      

 O titular declara que:
	|_| O Delegado de Proteção Radiológica designado reporta diretamente a si.
	|_| Foram atribuídas ao Delegado de Proteção Radiológica designado as 
	responsabilidades previstas no Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual.
	|_| O Delegado de Proteção Radiológica designado detém a formação prevista no
	Decreto-Lei n.º 108/2018, na sua redação atual.



	VII – Aprovação prévia de local 

	 
Para a prática C ou para qualquer prática à qual esteja associada uma instalação com potencial impacto no ambiente e no público do ponto de vista da proteção radiológica (ex. Instalações onde sejam realizadas práticas que possam originar efluentes radioativos gasosos ou líquidos, instalações que tenham potencial impacto na população ou no ambiente), foi obtida a aprovação prévia de local junto da DRAAC: 
 
[bookmark: Marcar15]|_| Sim       
[bookmark: Texto35][bookmark: Texto36]     Data de aprovação:       Número de documento de aprovação:      
 
[bookmark: Marcar16]|_| Não 




 VIII – Características de conceção da instalação e das fontes de radiação 

A. Fontes de radiação presentes na instalação

a) Equipamento gerador de radiação ionizante 

Para as práticas A – preencher a tabela (no caso da prática A1, preencher apenas o tipo de equipamento):

Informação sobre o(s) equipamento(s) gerador(es) de radiação ionizante: 
	Tipo de equipamento
	Marca
	Modelo
	Número de série
	kV
	Carga de trabalho semanal máxima (mAxmin/semana)
	Número de exposições semanal
	Modelo com homologação CE

	[bookmark: Texto59]Caso seja selecionada a opção “outro”, indicá-lo:      


(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)


b) Fontes radioativas seladas 

Para as práticas A, A1, B e D - preencher a tabela (no caso da prática A1, preencher apenas o tipo de equipamento e os radionuclídeos):

Informação sobre a(s) fonte(s) radioativa(s) selada(s) e equipamento(s) associado(s): 
	Fonte(s) radioativa(s) selada(s)
	Equipamento associado

	Radionuclídeo 
	Atividade nominal (Bq)
	Data de fabrico da fonte, se conhecida
	Tempo de vida útil previsto para a fonte, de acordo com o fabricante
	Periodicidade do teste de fugas à fonte radioativa selada recomendada pelo fabricante
	Tipo de equipamento
	Marca
	Modelo 
	Número de série


(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)

Nota: Todas as fontes radioativas seladas acima elencadas deverão ser devolvidas ao fabricante no final da sua vida útil. 

d) Fontes radioativas não-seladas 

Para as práticas A, A1, C e D – Preencher a tabela (no caso da prática A1 preencher apenas radionuclídeo:

Informação sobre as fontes radioativas não-seladas: 
	Radionuclídeo 
	Atividade máxima a receber anualmente (Bq) 
	Atividade máxima que pode ser armazenada na instalação, de acordo com a Avaliação Prévia de Segurança (Bq) 
	Atividade a eliminar mensalmente por descarga autorizada (Bq) 


(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)

B. Peças desenhadas 

Para as práticas A, A2, B, C, D e A1 que seja realizada em instalações próprias:

Anexar peças desenhadas detalhadas de cada uma das instalações radiológicas do titular, incluindo planta do local identificando a classificação de zonas, bem como possíveis infraestruturas de caráter social, sanitárias e de medicina do trabalho, equipamentos disponíveis para desenvolver as atividades.

(Submeter cópias das peças desenhadas assinalando os itens abaixo indicados) 
	[bookmark: Marcar32]|_|
	Planta do local, com identificação dos locais de execução da prática 

	[bookmark: Marcar33]|_|
	Local do armazenamento para as fontes radioativas seladas e não seladas 

	[bookmark: Marcar34]|_|
	Descrição dos contentores para fontes radioativas seladas 

	[bookmark: Marcar35]|_|
	Esquema com a classificação de zonas 

	[bookmark: Marcar36]|_|
	Controlo de acessos às zonas controladas durante a utilização das fontes 

	|_|
	Localização dos dosímetros de área

	|_|
	Localização da sinalização luminosa, quando aplicável

	|_|
	Descrição da ocupação das salas contíguas, laterais, superiores e inferiores, quando aplicável

	|_|
	Localização de cada fonte de radiação

	|_|
	Localização das consolas de controlo, quando aplicável

	|_|
	Natureza e espessura das barreiras de proteção, quando aplicável
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C – Profissionais afetos à prática[footnoteRef:3]  [3:  Aos trabalhadores externos é garantida pelo titular uma proteção equivalente àquela de que dispõem os seus trabalhadores expostos.] 
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Para todas as práticas:

  Identificar todos os trabalhadores afetos à prática, independentemente do vínculo contratual:
	Nome
	Número de BI/CC 
	Atividades / práticas desenvolvidas
(Adicionar linhas conforme necessário) 
	Categoria (A/B/Público) 
	Monitorizado (Sim/Não) 
	Tipo de monitorização[footnoteRef:4]  [4:  Indicar tipo de monitorização efetuado para cada trabalhador. Podem ser escolhidas várias opções (ex: dosimetria individual e de extremidades).] 

(Individual/ 
Extremidades/Área)
(Adicionar linhas conforme necessário)
	Aptidão para o trabalho[footnoteRef:5]  [5:  Resultado da ficha de aptidão para o trabalho, emitida pelo médico do trabalho.] 

(Apto/Não apto/ 
/Condicionado) 
	Data da ficha de aptidão
(Cat A – último ano
Cat B – últimos 2 anos)
	Ficha de aptidão emitida por:

	(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)



Monitorização individual 
	Empresa de dosimetria contratada: 
	[bookmark: Texto125]      




E – Regulamento interno 

Para todas as práticas:
Anexar cópia do projeto de Regulamento Interno do âmbito da proteção radiológica do qual conste especificamente[footnoteRef:6]:  [6:  Conforme alínea d) do artigo 33.º  do DL 108/2018, na sua redação atual.] 

a) Organização do pessoal 
b) Normas de funcionamento 
c) Responsabilidades e modalidades de organização em matéria de proteção e segurança, incluindo as disposições para nomeação do delegado de proteção radiológica que responda diretamente ao titular da instalação que o designa e que lhe deve fornecer todos os meios necessários para executar as suas tarefas.. 

F – Programa de proteção radiológica 

Para todas as práticas:
Anexar cópia do Programa de Proteção Radiológica do titular, elaborado nos termos do artigo 26.º do DL n.º 108/2018, contendo, conforme aplicável, os seguintes tópicos: 

a) Identificação expressa do titular, do responsável pela proteção radiológica e demais intervenientes relevantes para a proteção radiológica; 
b) Descrição orgânica da hierarquia de responsabilidades; 
c) Definição das funções dos trabalhadores relevantes para a proteção radiológica; 
d) Descrição dos resultados da avaliação prévia de segurança da prática, considerando também as exposições potenciais; 
e) Identificação das fontes de radiação existentes na instalação e procedimentos de utilização; 
f) Listagem dos trabalhadores com a respetiva classificação de acordo com o artigo 73.o; 
g) Identificação das áreas controladas e vigiadas; 
h) Procedimentos de monitorização dos locais de trabalho e dos trabalhadores; 
i) Descrição do programa de vigilância médica dos trabalhadores no âmbito da saúde ocupacional; 
j) Plano de formação e treino dos trabalhadores, no âmbito da proteção e segurança radiológica; 
k) Plano de revisão periódica da segurança da instalação; 
l) Disposições para fazer face a incidentes ou acidentes, incluindo uma análise das formas previsíveis de falhas de estruturas, sistemas, componentes e procedimentos com impacto na proteção radiológica; 
m) Descrição dos meios disponíveis para estimar as doses recebidas em situações de exposição planeada e de emergência; 
n) Procedimentos para a gestão segura dos resíduos radioativos produzidos na instalação; 
o) Procedimentos de controlo e garantia de qualidade utilizados e otimização dos processos, incluindo planos de manutenção dos equipamentos associados à prática; 
p) Disposições para a revisão e avaliação periódica do Programa de Proteção Radiológica; 
q) Efeitos previsíveis que as alterações no meio ambiente podem ter sobre a proteção radiológica e a segurança; 
r) Interação do Plano de Proteção Radiológica com os Planos de Emergência Interna e Externa da instalação. 

	O Programa de Proteção Radiológica cumpre com os requisitos do artigo 26.º do DL 108/2018: 
	[bookmark: Marcar42]|_|

	O Programa de Proteção Radiológica é do conhecimento de todos os trabalhadores expostos: 
	[bookmark: Marcar43]|_|



G – Plano de emergência interno 

	Pessoa de contacto 24h: 
	     

	Telefone da pessoa de contacto 24h:
	     

	E-mail da pessoa de contacto 24h:
	     



Para as práticas A, A2, B, C, D e A1 que seja realizada em instalações próprias:
Anexar cópia do Plano de Emergência da instalação onde é realizada a prática, elaborado nos termos dos artigos 122.º e 123.º e do Anexo VI do DL n.º 108/2018, na sua redação atual.

Para a prática A1 que seja realizada exclusivamente em instalações do cliente:
Anexar cópia do procedimento para a tomada de conhecimento e implementação do Plano de Emergência Interno do Cliente.

H – Plano de manutenção 

Para as práticas A, A2, B, C, D e A1 que seja realizada em instalações próprias:
Anexar cópia do Plano de manutenção, ensaios, inspeção e assistência[footnoteRef:7]. [7:  Conforme alínea h) do artigo 33.º do DL 108/2018, na sua redação atual.] 


	O plano abrange a manutenção preventiva de todas as fontes de radiação: 
	|_|

	O plano contém a calendarização das atividades a realizar: 
	|_|

	A periodicidade das verificações obedece às indicações do fabricante:
	|_|





I – Programa de garantia de qualidade 

Para todas as práticas:
Anexar cópia do Programa de Garantia de Qualidade detalhado. Este deverá prever a verificação periódica da garantia da qualidade com recurso a especialista em proteção radiológica reconhecido ou a empresa reconhecida com a valência e) do artigo 163.º(2) do DL 108/2018 e obedecer às orientações publicadas pela autoridade competente.

	O programa de garantia da qualidade envolve verificações periódicas: 
	|_|

	Verificação periódica da garantia da qualidade a realizar com recurso a: 
	Entidade reconhecida pela DRAAC/APA |_|
Designação:      
Reconhecimento n.º      

Especialista em proteção radiológica |_|
Nome:      
Reconhecimento nº      

(preencher e completar abaixo, conforme aplicável)

	Assinatura ou carimbo da entidade reconhecida ou especialista (conforme aplicável): 
	 



J – Equipamentos de proteção individual 

Para todas as práticas: 

Especificar o equipamento de proteção individual existente:

		|_| Pinças para manipulação de material radioativo
		|_| Óculos plumbíneos
		|_| Avental de chumbo
			|_| com protetor de tiroide 
		|_| Luvas ou manápulas plumbíneas
		|_| Proteções respiratórias
		|_| Anteparos móveis
		|_| Blindagens móveis
		|_| Contentores de reserva para as fontes radioativas de atividade elevada
		|_| Fitas demarcadoras e sinalética móvel	
		|_| Outro:      
 
Existe um plano para verificação regular da qualidade dos EPI’s: |_|
 


K – Equipamentos de medição de radiação 

 Para todas as práticas que envolvem material radioativo:

	Tipo 
	[bookmark: Texto176]     

	Marca 
	[bookmark: Texto177]     

	Modelo 
	[bookmark: Texto178]     

	Número de série 
	[bookmark: Texto179]     

	Data da última verificação metrológica 
	[bookmark: Texto180]     


(Anexar cópia dos certificados de verificação metrológica) 

L – Plano de recursos financeiros 

Para todas as práticas:

Anexar cópia do plano de recursos financeiros adequados ao cumprimento das obrigações do titular em matéria de segurança, tendo em conta a tipologia das fontes de radiação existentes, devendo contemplar, por exemplo, as receitas previstas e os custos previstos com:

· Formação de trabalhadores expostos;
· Monitorização de trabalhadores expostos;
· Vigilância médica dos trabalhadores;
· Equipamentos de proteção individual;
· Garantia de qualidade;
· Consulta de especialistas;
· Manutenção;
· Verificação metrológica dos equipamentos;
· Custos de autorização da prática;
· Devolução das fontes radioativas seladas ao fabricante;
· Gestão de resíduos radioativos.

O plano de recursos financeiros deve ser elaborado para um período de 5 anos.

M – Proteção física 

Para todas as práticas que envolvam material radioativo:

Para os locais de utilização ou armazenamento, bem como durante o transporte de fontes radioativas, são adotadas:
		|_| Medidas de deteção de intrusão
		|_| Medidas de atraso de intrusão, que incluem:
			|_| Controlo de acesso
			|_| Controlo de chaves
		|_| Medidas de resposta à intrusão


O – Responsabilidade civil do titular
Para todas as práticas:
	O titular é uma entidade do Estado ou pessoa coletiva de direito público: 
	|_|

	O titular possui seguro de responsabilidade civil:
	|_|

	O seguro de responsabilidade civil não inclui exclusões relacionadas com riscos radiológicos[footnoteRef:8]: [8:  Conforme n.º 3 do artigo 179.º do DL 108/2018, na sua redação atual] 

	|_|

	Capital mínimo coberto:
	      €



Após publicação da portaria prevista no n.º 1 do artigo 179.º do DL 108/2018, na sua redação atual, anexar cópia da apólice específica para fontes radioativas de atividade elevada[footnoteRef:9]: [9:  Conforme Anexo I ao DL 108/2018, na sua redação atual] 


Q – Sistema de registo e análise de eventos significativos
Para todas as práticas:
Anexar documento contendo descrição das medidas adotadas pelo titular para implementação do sistema de registo e análise de eventos significativos previsto no artigo 83.º do
Decreto-Lei nº 108/2018.
	O sistema implementado pelo titular assegura notificação imediata à DRAAC:
	|_|

	A notificação à DRAAC inclui:
	|_| Resultados da investigação

|_| Medidas corretivas destinadas a evitar tais eventos

|_| Resultados da monitorização individual em caso de acidente

|_| Estimativa de dose individual das pessoas afetadas em caso de acidente
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  IX – Previsão de produção de resíduos radioativos 

Para todas as práticas que envolvam materiais radioativos:

A – Medidas a aplicar para minimização da produção de resíduos radioativos
A1 – Devolução ao fabricante
|_| O titular declara que todas as fontes radioativas seladas vão ser devolvidas ao fabricante ou transferidas/transmitidas para outro titular autorizado no final da sua vida útil.
A2 – Descarga autorizada
Armazenamento temporário de materiais para descarga autorizada (se aplicável):
	Radionuclídeo 
	Forma físico-
química do resíduo 
	Modo de armazenamento temporário
(ex. Tanquse de retenção, contentores, sacos, etc.)
	Atividade total máxima em armazenamento 
(GBq) 
	Prazo de armazenamento (semanas) 


(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)
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No caso de tanques de retenção, anexar informação sobre:
· Localização e medidas de controlo de acesso;
· Volume;
· Características de blindagem;
· Diagrama de ligação à rede pública.
No caso de contentores ou sacos, anexar informação sobre:
· Volume e características;
· Local de armazenamento e medidas de controlo de acesso;
· Características de blindagem do local.



Caracterização da descarga autorizada:
	Radionuclídeo 
	Forma físico-
química do material 
	Concentração de atividade prevista no momento da descarga
(kBq/kg)
	Periodicidade da descarga
(Semanal/Mensal/Outra)
	Frequência de monitorização proposta 


(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)
Anexar plano de descarga autorizada que contenha o método de cálculo para a determinação da dose efetiva para membros do público, tendo em conta todos os radionuclídeos mencionados na tabela e que garanta as seguintes condições:
· Parâmetros a monitorizar e vias de exposição a considerar:
A – Efluentes líquidos ou gasosos: a descarga autorizada deve obedecer a concentrações de atividade que assegurem a observação das seguintes condições:
1. Dose efetiva para membros do público, por todas as vias de exposição, não deverá exceder 0,3 mSv/ano;
2. Dose efetiva comprometida, pela via de ingestão, nos efluentes não deverá exceder 0,03 mSv/ano.
B – Materiais sólidos: a descarga autorizada de materiais radioativos sólidos deve obedecer a concentrações de atividade que não excedem os valores constantes do Quadro A do anexo II ao DL 108/2018, na sua redação atual.
· Frequência de monitorização:
A – Efluentes líquidos ou gasosos: no máximo semestral;
B – Materiais sólidos: antes de cada descarga autorizada.


B – Identificação do destino final dos materiais radioativos fora de uso
B1 – Caso a opção de destino final não seja a devolução ao fabricante ou descarga autorizada, preencher a tabela seguinte:
	Radionuclídeo 
	Forma físico-
química do material 
	Caracterização dos materiais a classificar como resíduo radioativo

	
	
	Atividade prevista 
(MBq) 
	Periodicidade de produção
(Mensal/Anual/Outra) 
	Massa do resíduo
(kg) 
	Massa Total
(kg)
(Resíduo + contentor)
	Volume do 
Resíduo 
(cm3) 
	Volume 
total (cm3)
(Resíduo + contentor) 
	Classificação do Resíduo [footnoteRef:10]  [10:  A Classificação dos resíduos deve seguir as definições apresentadas no Plano Nacional de Gestão dos Resíduos Radioativos e Combustível Irradiado.] 

(VLLW/LLW/ ILW) 


(para introdução de linhas adicionais, carregue em + no final da linha)

Os materiais devem ser segregados por isótopo  e armazenados em contentores adequados devidamente identificados.
B2 – Local de armazenamento no produtor
Existe na instalação radiológica um local de armazenamento de materiais radioativos fora de uso (exceto descargas autorizadas)?
|_| Não          |_| Sim, por menos de 30 dias          |_| Sim, por mais de 30 dias



  X – Avaliação prévia de segurança 
 
Para todas as práticas:
Anexar o documento de avaliação prévia de segurança, contendo expressamente os seguintes temas: 
 
a) Resultados dos testes de aceitação das fontes de radiação; 
b) Estimativa das exposições dos trabalhadores e do público em condições normais de funcionamento; 
c) Identificação da forma como podem ocorrer exposições potenciais, quando aplicável; 
d) Estimativa, na medida do possível, da probabilidade de ocorrência de exposições potenciais e a respetiva magnitude; 
e) Avaliação da qualidade e da extensão das disposições de proteção e segurança, incluindo os aspetos de engenharia e os procedimentos administrativos; 
f) Definição dos limites operacionais e das condições de operação, incluindo; 
i. Estudo de blindagens, conforme o tipo de fonte de radiação, se aplicável; 
ii. Resultados da verificação da eficácia das blindagens, se aplicável. 
g) Demonstração de que existe uma proteção adequada contra qualquer exposição ou contaminação radioativa suscetível de ultrapassar o perímetro da instalação, ou contra qualquer contaminação radioativa suscetível de atingir o solo onde se encontra implantada a instalação; 
h) Definição dos planos para a descarga de efluentes radioativos, quando aplicável; 
i) Descrição das medidas para controlar o acesso de membros do público à instalação. 

	Data de realização da avaliação prévia de segurança: 
	[bookmark: Texto269]     

	Avaliação prévia de segurança realizada por: 
	Entidade reconhecida pela DRAAC/APA |_|
Reconhecimento n.º      
 
Especialista em proteção radiológica |_|
Reconhecimento n.º      

(preencher e completar abaixo, conforme aplicável)

	Designação da entidade responsável pela realização da avaliação prévia de segurança: 
	[bookmark: Texto270]     

	Nome do Especialista em Proteção Radiológica responsável pela realização da avaliação prévia de segurança: 
	[bookmark: Texto271]     

	Assinatura ou carimbo da entidade reconhecida ou especialista (conforme aplicável): 
	 





 XI - Declaração do titular 
Declaro que as informações contidas no presente impresso correspondem à verdade e não omitem qualquer informação, estando à disposição da DRAAC para prestar os esclarecimentos adicionais que nos forem solicitados. 
        
Data:                                                                      
Assinatura e carimbo do titular ou, caso o formulário seja entregue em suporte informático, assinatura eletrónica qualificada.


 ___________________________________________________________________________________________
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